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CONTRATO Nº 026/ 2018/ FMS/ SMS/ PMVR

MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/ SMS, e a empresa GASTRODIAG
DI AGNÓSTI CO DAS DOENÇAS DO APARELHO
DI GESTI VO LTDA. '

Ag 7
, . gm 025 IGU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que fazem oWW

O MUNI CIPI O DE VOLTA REDONDA, doravante denominado
MUNl CI PIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde, ALFREDO PEIXOTO DE OLlVEI RA NETO, brasileiro, casado, cirurgião dentista,
portador da Carteira de Identidade nº 08148914 8, expedida pelo IFP e inscrito no CPF nº 010.104.277-
92, de um lado, e, do outro, a empresa GASTRODIAG DlAGNÓSTl CO DAS DOENÇAS DO
APARELHO DlGESTlVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.524.118/0001-05, com sede na Rua
Quarenta, nº 14, Salas 1118 a 1122, Wa Santa Cec ia, Volta Redonda, RJ, CEP. 27.260-200, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por GIOVANI DE MENDONÇA ARAÚJO,
brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade nº 52.42399 0, expedida pelo CRM/RJ, e do
CPF nº 285.376.966-68, residente e domiciliado na Rua G, nº 200, Parque das Ilhas, Volta Redonda, RJ,
assinam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS, de conformidade com o que consta
do Processo Administrativo nº 0508/2017/SMS/PMVR, que se regerá, no que couber, pelas normas da
Constituição Federal, pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica 'da Saúde), pela
Norma Operacional Básica nº 01/93, pela Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pelas Leis
de nºs 8.883/94 e 9.032/95, e pelas cláusulas e condições que se seguem:

QLÁQQULA PRI MEI RA - DQ QBQETQ:

O presente contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de
serviços técnico-profissionais especializados para exames de PHMETRIA e MANOMETRIA a ser
prestado aos usuários do SUS, de acordo com o edital de PREGÃO PRESENCl AL Nº
011/2018! FMS/ SMS/PMVR e a propõsta da CONTRATADA às fls. 337, constantes do Processo
Administrativo nº 0508/2017-FMSISMS, observando as descrições e demais elementos do quadro abaixo:

PREÇO UNITÁRIO ' PREço
ITEM QUANT DESCRI ÇAO (R$) TOTAL

ANUAL R$
thetria esofáoica. 450 00 21.600 00

8 ica. '

       
  

   
Manometrla esofá 450,00 21.600,00

   
VALOR TOTAL 43.200,00

PARÁGRAFO ÚNICO:
Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial

populacional, conforme territorialização do MUNICÍPIO, e serão ofertados com base nas indicações
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas
condições estabelecidas pelo DEPARTAMENTO DE I NFORMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO -
Dl PA/ SMS/ PMVR. '

I

LA A'END- E A EVI

 

  

 

da CONT TADA. A eventual
mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA será municada ao MUNICIPIO, por
intermédio de aviso ao DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, P OGRAMAÇÃ E AVALIAÇÃO
(Dl PA), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, que analisará a con eniên 'a de anter os serviços

&
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ora contratados em outro endereço, podendo o M UNI Ci PI 0, após parecer daquele departamento, rever
as condições deste contrato, e até mesmo rescindi-Io, se entender conveniente.

 

PARÁQRFQ L'JNI QQ:

Ccrrerá por conta exclusiva da CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o
MUN! Ci Pl O, a execução dos serviços a serem prestados conforme normas definidas neste contrato, os

quais serão prestados de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência estabelecidos pelo

DEPARTAMENTO DE lNFOMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO DlPA/ SMS/ PMVR, que

emitirá prévia autorização, por esaito, para aludida execução.

CLÁUSULA TEBQEI RA DAS NORMAS QERAI 8:

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do
estabelecimento contratado.

PARÁGRAFQ PRI MEI RO:

Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do
estabelecimento contratado:

1 O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
2- O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

3- O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADA, comprovado através de instrumento
próprio;

PARÁGRAFO SEQUNDO:

A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e demais
prejuízos que, a qualquer título, causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por si, seus representantes ou
prepostos na execução dos serviços a serem realizados, ficando, desde já, o MUNI Ci Pl O isento de toda

e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência possam surgir. A

responsabilidade de que trata este parágrafo abrange a responsabilidade civil causada por ato ilícito
praticado pelos empregados, profissionais ou prepostos da CONTRATADA, sem prejuízo dos danos
causados por defeitos relativos à prestação de serviços, nos termos do artigo 14 da Lei nº 8078/90, que

também ficarão ao encargo da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TEBCEI RO:

A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente ou de seu representante,
qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, e será pessoalmente responsável
por qualquer cobrança indevida feita por profissional empregado ou preposto, em razão da exeCução dos

serviços constantes deste contrato;

PARÁGRAFO QUARTO:
O MUNICÍPIO poderá exigir da CONTRATADA o afastamento ou

substituição, incontinente, de qualquer empregado ou preposto seu, se considerar inconveniente a
permanência deles na linha dos serviços contratados. -

CLÁUSULA C*UART DAS OUT'AS RESPONSABI Ll DADES DA CNTRATAD:

A CONTRATADA é responsável por \odos os 6 us e obrigações
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, pevidenoária, securitária e

,»
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trabalhista decorrentes deste contrato, respeitadas as demais leis que nelas interfiram, especialmente a
relacionada com a segurança do trabalho.

 

PARÁGRAFQ PRI MEI 30:

Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será efetuado
mediante comprovação ao MUNICIPIO, através do Dl PAI SMS/ PMVR, de quitação com as obrigações
decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior do pagamento.

PARÁGRAFO SEQUNDO:

Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o valor das parcelas mensais
devidas, de acordo com este contrato, somente será pago após comprovação pela fiscalização do
MUNlCÍPlO, efetuada pelo DIPA/ SMS/ PMVR, da perfeita prestação dos serviços e mediante
apresentação de documentos comprobatórios da execução dos mesmos, conferidos e aprovados pelo

Dl PA/ SMS/ PMVR, que emitirá Laudo de Recebimento que deverá ser encaminhado no prazo de 05
(cinco) dias à Gerência Financeira/FlVIS/Slvl/PIVIVR, para posterior pagamento.

L' LA lTA D B | A E D NTR DA:

A CONTRATADA se obriga a:

1- Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo

médioo;

2 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de

experimentação;

3 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços;

4- Justificar tecnicamente, por escrito ao paciente, ou ao seu

representante, as razões pela não realização de qualquer serviço contido

neste contrato; -

5- Atender ao paciente em suas instalações, sempre no horário agendado,
procurando evitar atrasos, e caso ocorra algum imprevisto que
impossibilite o atendimento na data e horário marcados, justificar

tecnicamente, .ao paciente ou ao seu representante, as razões por sua

não realização ou de qualquer outro serviço contido no contrato, e

comunicar, por escrito, a CONTRATANTE, para novo agendamento. Se
ocorrerem quaisquer problemas relacionados ao atendimento dos

pacientes encaminhados pela CONTRATANTE, entrar em contato com
o Setor Técnico;

6- Garantir a confidencialidade de dados ' ações sobre usuários;
     

  

7- Disponibilizar mensalmente a progra ção de a endamento diário, de

acordo com a capacidade física contrata a;

& Entregar o laudo do exame para comprova o de s ,a realização;
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9 Notificar o MUNICÍPIO de eventual alteração em sua razão social ou
de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou
estatuto, enviando ao MUNl Cl PI O, no prazo máximo de sessenta (60)
dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia
autenticada da certidão da Junta comercial ou do Cartório do Registro
Civil das pessoas jurídicas;

10- A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

 

O valor global do presente contrato é estipulado em R$ 43.200,00
(quarenta e três mil e duzentos reais).

O MUNICÍPIO pagará mensalmente à CONTRATADA, pelos serviços
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme expressos nas colunas 4 e
5 do quadro constante na cláusula primeira deste instrumento

Os recursos finanoeiros referentes à prestação de serviços deste Contrato
serão oriundos do Ministério da Saúde e Prefeitura Municipal de Volta Redonda.

CLÁUSULA SET! MA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRI OS:

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por dotação
orçamentária constante no exercício de 2018, Fonte de Recurso 99, Despesa
50.01.10.302.1014.4680.3.3.3.9.0.39.00.00.00.99 (NE no 0478, de 29/03/2018), a importância de R$
32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais); sendo que nos exercícios financeiros futuros, as
despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

CLAusuLA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS QQNTAS E DA HABILITAÇÃO PARA
REQEBl MENTQ Dºs VALºREs:

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na
nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, inscrita no CNPJ
sob o nº 39.563,911/0001-62, o número da conta bancária, a respectiva agência e banco, a discriminação
dos acolhidos e o mês de competência.

CLÁUSULA NONA DO PAGAMENTO:

A CONTRATADA deverá extrair nota fiscal/fatura mensalmente, devendo

ser conferida e atestada por pessoa credenciada pela Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, a qual

encaminhará no prazo máximo de 03 (três) dias úteis à Gerência Fmanoeira/FMS/SMS/PMVR, para O
respectivo pagamento, que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias do mês subseqiiente ao mês da
efetiva prestação dos serviços.

PABÁQRAFQ PRI MEI RQ:   

 

  

 

Em caso de atraso no pagamento ef tuado pel Fundo Municipal de
Saúde/SMS/PMVR da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta far' jus à comp nsação financeira na
forma de atualização monetária do respectivo valor, que será feita pro rata die", pa a tal utilizando-se O
menor índice de inflação divulgado pelos órgãos oficiais, sem prejuízo da Incidência d juros moratórios;&
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PARÁGRAFO SEGUNDO:

Caso o pagamento devido seja antecipado pelo FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE! SM S/ PMVR, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, cujo valor será determinado
pela variação pro rata die do menor indioe de inflação divulgado pelos órgãos oficiais, correspondente
aos dias de antecipação;

PARÁGRAFO TERCEI RO:

A compensação financeira e os juros moratórios a que se refere no
Parágrafo Segundo não incidirão sobre os dias de atraso no adimplemento da obrigação ou da

apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de fato atribuível a Contratada (artigo
40, inciso XIV, alínea d , da Lei 8.666/93);

PARÁGRAFO 995310:

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Imposto e

Contribuições das Microempresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições '
estabelecidos na legislação em vigor, tendo em vista a regra Constitucional e legal existente para essas
pessoas jurídicas.

QLÁQQULA DEQI MA - DO§ REAJLJ§ I ES,

Em conformidade com a legislação vigente, 0 preço será fixo e irreajustável
durante o prazo de vigência contratual.

CLAUSULA DECi MA PRI MEI RA- DA VIGENCIA:

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de awrdo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº

8.666! 93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente justificado.

EABÁQBAFQ ÚNI QQ:

Caso a CONTRATADA não inicie os serviços nos prazos determinados pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE! PMVR, através do DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO,
PROGRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO - DI PA, por motivos injustificados, 0 MUNICÍPIO poderá rescindir
este contrato, extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitando-se, ainda, a CONTRATADA
às demais sanções na legislação pertinente.

QLÁUQULA DÉQI MA SEGUNDA - DA PRQ! BI ÇÃQ DE QUBQQN IRATAB:

A CONTRATADA fica expressamente proibida de subcontratar parcial ou
totalmente os serviços, sob pena de rescisão deste contrato, sem que tenha direito à indenização de
qualquer espécie, independentemente de ação, notificação de interpelação 'udicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCI MA TERCEI RA DA FI SCALI ZAQÃO:

A fiscalização e supervisão efetuadas pelo MUNI CI PI 0 serão exercidas pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE! PMVR, através do DEPATAMENTO II E INFORMACAO,
©GRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO-DI PA, que se reserva no direito de -o.«=..r os -riços objeto deste

   



ESTADO DO RI O DE JAN El RO

  

f. VOLTA PREFEl TURA MUNI CI PAL DE VOgTA REDONDA , SISTEMA
A , SECRETARl A MUN! Cl PAL DE SAUDE %] SUS úNicp

REDONDA FUNDO MUNl cr PAL DE SAUDE DE SAUDE

 

COM! SSÃO PERMANENTE DE LI CI TAÇÃO

contrato, quando não estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua
adequação quando não corresponderem os termos pactuados.

PARÁGRAFQ PRI M EI Rº:

Abrange a competência de fiscalização do DEPARTAMENTO DE
INFORMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E AVALlAÇÃO DlPA/ SMS/PMVR, aprovar, auditar, revisar e
glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, conforme disposições contidas no
parágrafo segundo da Cláusula Quarta, que observará, no que cºuber, as informações atinentes ao
número e qualidade dos atendimentos, bem como demais elementos que julgar necessário, para o fiel
cumprimento deste contrato em prol do interesse público.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Fica a CONTRATADA obrigada a supervisionar e fiswlizar seus serviços,

sem prejuízos das prerrogativas do MUNICÍPIO, fornecendo por sua conta toda mão-de-obra, bem
como os equipamentos, materiais de consumo e ferramentas necessárias a perfeita execução dos serviços

ora contratados, sendo que os custos dos mesmos já estão incluidos no preço ora contratado.

çLAusuLA DÉQI MA QUARTA - DA§ MULTAs:

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA será caracterizado como inadimplência, ficando sujeita a multa diária correspondente a
0,1% (um décimo por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação do
serviço, ou por constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços prestados, facultada
a defesa prévia da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis da ciência da decisão, juntada no

respectivo processo.

CLÁUSULA Dg'çl MA gm NTA - DAS sANçOEs AQMl N! 313311 MAS.

A CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, em caso de inadimplemento de suas

obrigações, definidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2017! FMS/ SMSI PMVR ou em
outros que o complementam, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções legais e
responsabilidades civil e criminal:-

1) Advertência;

2) Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor do contrato pela

inexecução total;

3) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela

inexecução parcial;

4) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos a ser

estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis;

    

   

5) Declaração de inidoneidade para Iici ar ou contr r com a Administração

Pública enquanto perdurarem os ativos determi ntes da punição ou

até que seja promovida a reabilita o perante a pró ria autoridade que
aplicou a penalidade, que será conoe ida sempre qu a CONTRATADA
ressarcir a Administração por prejuizo resultantes após decorrido o

ªs prazo da sanção. &
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PARAQRAFQ PRI MEI RQ:

Será ainda aplicada a CONTRATADA a multa pela ocorrência de cobrança
de serviços a pacientes atendidos pelo SUS Sistema Único de Saúde. A multa neste caso, será de 100%
(cem por cento) do valor cobrado e deverá ainda a CONTRATADA promover a restituição dos valores
cobrados ao paciente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARÁQRAFQ ãEºUNDQ:

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de
advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a Administração ou de 10 (dez)
dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade.

EARÁGRAFO TERCEI RO:

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplimções
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3° da Lei n° 8.666/93;

PA RAF A T :

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda
Pública Municipal, dentro do prazo de 03 (trés) dias úteis, da data de sua cominação, mediante guia de
recolhimento, sendo que os valores serão considerados como receita do Fundo Municipal de
Saúde/SMS/PMVR.

W:

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma

de cobrança administrativa ou judicial.

PARÁGRAFO SEXTO:

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo lhe franqueada vista ao

O processo.

QLAuspLA DÉQI MA SEXTA - DA RE§Ql sÃº:

lndependentemente de interpelação judicial, dar-se-á a rescisão
administrativa do presente contrato sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer
espécie, no caso de ooorrer uma das hipóteses previstas nos incisos l a Xll do artigo 78 da Lei Federal nº

8666/93.

PARÁGRAFO PRl MEI 30:

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará a CONTRATADA, no

que couber, as consequências de que trata o artigo 80 da Lei Federa º 8666/93 sem prejuízos das
demais sanções na lei e neste contrato.

  

 

  

PARÁQRAFQ QEQQNDQ:

A rescisão do presente contrato também poderá o rrer no caso das

&póteses previstas nos incisolell e XVl do artigo 78, a Lei Federal n° 8.6 QI 3.
\
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PARAQRAFQ TERQEI RQ:

Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, desde

_que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável a

CONTRATADA implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços executados, apurados

pela Fiscalização do MUNI Cí Pl O.

QLÁLJSQLA DÉCI MA ªÉTI MA DAS CONDI QÓES ºERAI &

Fazem parte integrante e complementar deste contrato, as disposições '

contidas no EDITAL DE PREGÃO PRESENClAL Nº 011/2018! FMS/SMS! PMVR, constante do

Processo Administrativo nº 0508/ 2017/ FMS/ SMS! PMVR, porventura omitidas, vinculando se o

presente instrumento ao mencionado edital.

gLAgsuLA DÉQI MA QI TAVA - DQ FQRQ:

  
  

 

As partes
da Comarca de Volta Redonda RJ, par dirimir

tes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o Foro

dúvidas oriundas deste contrato.

E, por estar ntratadas, assinam o presente em 3 (três) vias de

igual teor, na presença das testemunhas a aixo assinadas para que produza os devidos e legais efeitos.

Volta Redondaiõ de brilºáe 2018º
»)

I

   

   

ALFREDO DE OLIVEIRA NETO
p/ MUNIC PIO  

 

GlOVANI DEMENDO Ç RAÚJO

Pl Contratada
  

     

TEQTEMUNHA§1
l

ARLETE COR SI LVA FARIA

Ímºªàºªº {oh gwwdg >
MAYA A PEREIRA DE OLIVEIRA



 

PORTARIA Nº 056/2018 FMS/SMS/PMVR
EMENTA: Nomeia os servidores Roberto Beionato

Rodrigues e Karla Elaine Alves, como scais do Contrato nº
014/2018 FMS/SMS/PMVR, constante do Processo Administrativo
nº 1067/2017-FMS/SMS/PMVR.

O Secretário Municipal de Saúde, no use de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91, nº 2.8681
93 e nº 1.81 9183 e pelo Decreto nº 14.402/17.

RESOLVE:

1. Nomear os servidores abaixo, como fiscais do
Contrato nº 014/2018 FMS/SMS/PMVR de Fornecimento, que
fazem o Município de Volta Redonda, através do Fundo
Municipal de Saúde/SMS, e a empresa ARTHA
EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO E LOCAÇÓES-EIREU, constante
do Processo Administrativo nº1067/2017-FMS/SMSIPMVR,
da Secretaria Municipal de Saúde.

- Roberto Beionato Rodrigues - matrícula nº: 402664IPMVR;
- Karla EIaineAlves matrícula nº: 379859/PMVR.

Volta Redenda, 11 de abril de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 057/2018 FMS/SMS/PMVR
EMENTA: Nomeia o servidor Roberto Belonato Rodrigues,

como scal do Contrato nº 01712018-FMS/SMSIPMVR, constante
do Processo Administrativo nº 0064/201B-FMS/SMS/PMVR.

' O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712191, nº 2.868/
93 e nº 1.819/83 e pelo Decreto nº 14.402/17.

RESOLVE:

1. Nomear o servidor abaixo, como fiscal do Contrato
nº 017/2018-FMS/SMS/PMVR de Prestação de Serviços, que
fazem o Município de Volta Redonda, através do Fundo
Municipal de Saúde/SMS, e a empresa R MATTOS CENTRO
DE REABILITAÇÃO-ME, constante do Processo
Adminlstrativo nº 0064/2018-FMSISMS/PMVR, da Secretaria
Municipal de Saúde.

' . '- Roberto Belonato Rodrigues - matrícula nº: 402664IPMVR;

Volta Redonda, 12 de abril de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto

Secretário Municipalde Saúde

PORTARIA N. º 058/2018 SMS/PMVR

iNTA: Constitui Comissão de Sindicância para apuração
de . ,_.Insabiiidades referente ao Contrato nº 432/2011 (Cessão
de ambulância ao municipio), através do ProcessoAdministrativo
nº 8563/2011 .

,O Secretário Municipalde Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais nº 1 .819/83 e nº 2.7121
91 e o Decreto nº 14.402117.

RESOLVE:

1. Constituir Comissão de Sindicância, composta
pelos funcionários abaixo relacionados, sob a presidência
do .primeIro. para apuração de responsabllldades
referente ao Contrato nº 432/2011 (Cessão de ambulância
ao município), que celebram entre si, o Município de
Volta Redonda e a Associação de Pals e Amigos dos
Excepcionais de Volta Redonda - APAENR, através do
Processo Administrativo nº 8563/2011, devendo apresentar
relatório em, no máximo, 30 (trinta) dias.

- Bruno da Silva Tavares - matr.: 402168 - PMVR - Presidente;
- Marilene Félix Rodolfo - matr.: 68497 - COHAB - Membro;
-Va|éria Maria Silva Ramos - matr.: 88862 - PMVR Membro.

2. Esta Portaria entrará em Vigor, a partlr da data de
sua Publicação.

ZVOLTA REDONDA EM DESTAQUE +

Volta Redonda, 12 de abril de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 059/2018 - FMS/SMSIPMVR
EMENTA: Nomeia as funcionárias Daniele Amaral Vlelra

Soares e Pamela Georgina Vicente da Silva, como fiscais
do Contrato nº 009/2018-FMS/SMS/PMVR, constante do Processo
Administrativo nª 041212017-FMS/SMS/PMVR.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91, nº 2.868!
93 e nº 1.819/83 e pelo Decreto nº 14.402117.

RESOLVE:

1. Nomear as funcionárias abaixo, como fiscais do
Contrato nº 009/2018-FMS/SMS/PMVR de Prestação de Serviços,
que fazem o Município de Volta Redonda, através do Fundo
Municipalde Saúde/SMS, e a empresa CEMES CENTRO
MÉDICO ESPECIALIZADO LTDA, constante do Processo
Administrativo nº 0412/2017-FMS/SMS/PMVR, da Secretaria
Municipal de Saúde.
- Daniele Amaral Weira Soares matrícula nº: 2947ISAH;
- Pamela Georgina Vicente da Silva matricula nº: 3123ISAH.

Volta Redonda. 16 de abril de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto

Secretário Municipal de Saude

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2018/FMS/

SMSIPMVR
PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa BELINUTRI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de nutrlções
parenterals, para atender os pacientes internados ne HMMR-
HMI. Cais Aterrado. Cais Conforto e UPA Santo Agostinho. por
intermédio da Secretaria Municipal de SaL'ide/PMVR, decorrente
do procedimento licitatório na modalidade denominada Pregão
Eletrônico nº 0351201 BIFMSISMSIPMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº10.520/2002 e Lei n°

8.666/93.
VALOR: R$ 1.102.000.00 (Uns milhão cento e dois mil reais).
DATA DAASSINATURA: 16 de abril de 2018.
PROCESSOADMINISTRATIVO: 0944/2017/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 022/2018/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICIPIODE VOLTA REDONDNRJ,atIavésdoFUNDO
MUNICIPALDESAÚDE/SMSIPMVReaemprmaCARDIOLOGISTAS
E PNEUMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA- ME.

OBJETO: execução de serviços técnico-profissionais
especializados para exames de CARDIOLOGIA. aos usuários
do SUS.

DATA DAASSINATURA: 11 de abril de 2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 76.950,00 (setenta e seis mil e novecentos

e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01 .10,302.101 4.46803.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE n° 000463,
de 29/03/2018), a importância de R$ 18.520,02 (dezoito mil,
quinhentos e vinte reais e dois centavos) e
50.01.103021014.4680.3.3.3.8.0.39.00.00.00.99 (NE nº 000464.
de 2910312018), a importância de R$ 39.192,48 (trinta e nove mil,
cento e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos); sendo
que nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à
conta das dotações próprias que forem aprovadas para os
mesmos.

PROCESSOADMINISTRATIVO: 0886/2017/FMS/SMSIPMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 023/2018/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ,

 

19 de abril de 2018  
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/
SMS/PMVR, E A EMPRESA CARDIOLOGISTAS

iNTEGRADOS LTDA- EPP .
OBJ ETO: execução de serviços técnico-profissionais

especializados para examesde CARDIOLOGIA aos usuários do SUS.
DATA DAASSINATURA: 11/04/2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 41.310,00(quarenta e um mil e trezentos

e dez reais)..
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01 .10.302.1014.4680.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 000461.
de 29/03/2018), a importância de R$ 9.610,02 (nove mil, seiscentos
e dez reais e dois , centavos) e
50.01.10.302.1014.4680.3.3.3.9.0.39.00.000099 (NE n° 000462,
de 291031201 8), a importância de R$ 21.372,48(vinte e um _mi| e .
trezentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos);
sendo que nos exercícios financeiros futuros, as despesas
correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas
para os mesmos. _

PROCESSOADMINISTRATIVO: 088612017/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 024/2018/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMSIPMVR, e a empresa '
CLINICA DE CORAÇÃO c.v.A.P. LTDA- EPP. ,

OBJ ETO: execução de serviços técnico-pronssionais
especializados para exames de CARDIOLOGIA, aos usuários
do SUS.

DATA DAASSINATURA: 11 de abril de 2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 76.860,00(sete'nta e seis mil e oitocentos

e sessenta reais). '
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01 .10.302.1014.46803.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE n° 000459,
de 2910312018), a importância de R$ 18.497,52(dezoito mil,
quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos)
e 50.01 .10.302.1014.46803.3.3.9.0.39.00.00.00.99 (NE n°
000460. de 2910312018), a importância de R$ 39.147,48 (trinta e
nove mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos); '
sendo que nos exercicios financeiros futuros, as despesas
correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas
para os mesmos. .

PROCESSOADMINISTRATIVO:0886/2017IFMS/SMS/PMVR. .

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL .
CONTRATO Nº 025/2018/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/SMS/PMVR, e a empresa
CENTROCOR CONTROLE CARDIOLOGICO LTDA- ME .

OBJETO: execução de serviços técnico-profissionais
especializados para exames de CARDIOLOGIA, aos usuários
do SUS.

DATA DAASSINATURA: 11 de abril de 2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. ' .
VALOR TOTAL: R$ 31 5117.00 (trinta e um mil e quinhentos reais).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

50.01 .10.302.1014.46803.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 000457,
de 29/03/2018). a importância de R$ 7.875,00 (sete mil e oitocentos » '
e setenta e cinco reais) e
50.01 .10.3021014.4680.3.3.3.9.0.39.00.00.00.-99 (NE nº 000458,
de 2910312018), a importância de R$ 15.750,00-(quinze mil e
setecentos e cinquenta reais); sendo que nos exercícios
nanceiros futures, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSOADMINISTRATIVO: 088612017/FMS/SMSIPMVR.

EXTRATO INSTRUMENTO CONT U
CONTRATO Nº 026/2018/FMS/SMSIPMVR

PARTES: MUNIC PIo E VOLTA REDONDA/RJ, através e
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMSIPMVR, & a empresa, '
GASTRODIAG DIAGNÓSTICO DAS DOENÇAS DOAPARELHO
DIGESTIVO LTDA. ' ' . _

OBJ ETO: execução de serviços técnico-profissionais '
especializados para exames de PHMETRIA e MANOMETRIA, aos
usuários do SUS. ' '

DATA DAASSINATURA: 16 de abril de 2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. ~
VALOR TOTAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos

reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01 .10.302.1014.4680.3.3.3.9.0.39.00.00.00.99 (NE nº 000478.
de 2910312018), a importância de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil
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e quatrocentos reais); sendo que nos exercícios fInanceíros
futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias
que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSOADMINISTRATIVO: 0508/2017/FMS/SMS/PMVR.

COMUNICADO
0 MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMSISMS/PMVR,
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 0163/2018!
FMS/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da
Lei 8.666193. comunica a inexigibilidade de licitação, com
fundamento no inciso ! do artigo 25 da lei ora mencionada, em
favor da empresa VALE SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA ME, objetivando a manutenção de aparelhos de
anestesia da marca Fuji Maximus séries 3700 e 4482, para atender
aS necessidades do Hospital Municipal do Idoso/PMVR. no valor
total de R$ 14.832,44 (Quatorze mil, oitocentos e trinta e dois
reais, quarenta e quatro centavos).

Volta Redonda/RJ, 17 de abril de 2018.

Mayara P, de Oliveira
CPUFMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
«A E REGISTRO DE PREÇOS Nº 032120181FMSI

SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/SMS, e a empresa BELINUTRI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

'OBJETO: Registro de PreçOS para aquisição de nutrlções
parenterals, para atender os pacientes internados no HMMR-
HMI. CaiSAterrado, Cais Conforto e UPA Santo Agostinho, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente
do procedimento licitatório na modalidade denominada Pregão
Eletrônico nº 035120181FMSISMSIPMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº

, 8.666/93.
VALOR: RS1.102.000,00(Uns milhão cento e dois mil reais).
DATA DAASSINATURA: 16 de abril de 2018.
PROCESSOADMINISTRATIVO: 0944/2017/SMS/PMVR

mum

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/IU, por Intumédio da COMISSÃO PERMANENTE DE
UmAÇÃOIFNS/SHSIFHVR, Hernando would ): do horas:) Adestrativo nº
0731/2017IH S/SHS/PMVGL em muito aommno artigo 26 da Lei 8.66619], corr-unia! l
Wmmmmwmmwwmzsuummm,mim
de empresa VIAÇAO CIDADE 00 Aço LTDA. anja-Mudo a Mão de serviço de
fomedmento de bilhetes de passagens de ºnibus Interestaduais para as cidades do vma
Reomda para Rio de Janeiro e Rio de Janeiro para Volta Redonda, no valor total de R$
35.320,00 (trinta e dnoo mil e trezentos e vinte mais),

volta Redonda/RI. lode abril de 2018,
Mam P. de OMR

WmslSMS/PMVR

CRETARIA MUNIClPA' :
DE EDUCAÇÃO ,_ j"

PORTARIA-P-Nº 023/2018 SME
Ementa: Nomeia membro para Comissão de Sindicância.
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais,

 

   

 

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a funcionária CATLLEN CLICIA DE MELO

CARVALHO - matricula nº 347.540, para constituir Comissão de
' Sindicância em substituição ao funcionário ROBSON LuIz DIAS DE
OUVEIRA matricula nº 27.838, nomeado atraves da PORTARIA-
P-Nº 001/2017, que trata do levantamento dos bens patrimoniais

. com carga para a Escola Municipal Professora Antonietta Motta
Bastos, relacionados no Memorando nº 168/16-DCM/SMA, objeto
do Processo Administrativo nª 58071201 6.

Artigo 2° - A Comissão passará a ser presidida pela
funcionária MICHELE MARTINS SABARA ALVES. em substituição ao
funcionário ROBSON LUIz DIAS oE OLIVEIRA e terá o prazo de 30
(trinta) dias para a apresentação do relatório nal, a contar da
data da Ata de Instalação.

Volta Redonda, 09 de abril de 2018.

 

  

iVÓLTA REDONDAEM DESTAQUE,
  

Rita de Cassia Oliveira de Andrade
Secretária Municipal do Educação

PORTARIA-P-Nº 024/2018-SME
Ementa: Nomeia membro para Comissão de Sindicância.
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a funcionária CATLLEN CLICIA DE MELO
CARVALHO - matricula nº 347.540, para constituir Comissão de
Sindicância em substituição ao funcionário Reason LUIz DIAS DE
OuvaRA matricula nº 227.838, nomeado através da PORTARIA-
P-Nº 002/2017, que trata do levantamento dos bens patrimoniais
com carga para a Escola MunicípaIAmazonas, relacionados no
Memorando nº 1 64/16 DCM/SMA. objeto do Processo
Administrativo nª 551 51201 6.

Artigo 2° - A Comissão passará a ser presidida pela
funcionária MIc'HELE MARTINS SABARA ALVES, em substituição ao
funcionário ROBSON LUIz DIAS DE OLIVEIRA e terá o prazo de 30
(trinta) dias para a apresentação do relatório final, a contar da
data da Ata de Instalação.

Volta Redonda. 09 de abril de 2018.

Rita de Cassia Oliveira deAndrade

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA-P-Nº 025/2018-SME
Ementa: Nomeia membro para Comissão'de Sindicância.
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a funcionária CArLLEN CLICIA DE MELO
CARVALHO matrícula nº 347.540. para constituir Comissão de
Sindicância em substituição ao funcionário ROBSON Lutz DIAS DE
OLIVBRA - matrícula nº 227.838, nomeado através da PORTARIA-
P-Nº 00312017, que trata do levantamento do bem patrimonial
com carga para a Secretaria Municipalde Educação, relacionado
no Memorando nº 211/16 DCM/SMA. objeto do Processo
Administrativo nº 7173/2016.

Artigo 2º - A Comissão passará a ser presidida pela
funcionária MICHELE MARTINS SABARA ALVES, em substituição ao
funcionário ROBSON LUIz DIAS DE OLIVEIRA e terá o prazo de 30
(trinta) dias para a apresentação do relatório final, a contar da
data da Ata de instalação.

Volta Redonda, 09 de abril de 2018.

Rita de Cassia Oliveira de Andrade
Secretária Municipalde Educação

PORTARIA-P-Nº: 026/2018-SME

Ementa: Nomeia funcionários para fiscalizar a execução
do Contrato nº 069/2018.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os funcionários LUCIANA DA SILVA JORGE
DE SOUZA -matrícula nº 363.804, como Titular e CLAUDIO PEREIRA
GOUVEIA matrícula nº 363.324, como Suplente, para fiscalizar o
recebimento de refil para pincel de quadro branco marca Pilot,

conforme nota de Empenho nº 0440/2018, Pregão Eletrônico nº

079/2017, conforme Processo Administrativo nº 1871912017.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em Vigor a partir desta data.

Volta Redonda. 10 de abril de 2018.

 

   

  ('19;
 

Rita de Cassia Oliveira de Andrade

Secretária Municipalde Educação

PORTARIA-P-Nº 027/2018-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir Comissão de Sindicância, composta
pelos funcionários LUIZ CLAUDIO DA SILVA matricula nº 223,476, _
lONARA HYGINO MUNIZ matricula nº 175.145 e CARLOS GUILHERME
DE CASTRO FARIAS matricula nº 041.254, para apurar fatos
relatados no ProcessoAdministrativo nº 363/208.

Artigo 2° -A presente Comissão será presidida por LUIz
CLAuoIo DA SILVA e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final, a contar da data da Ata de
instalação.

Volta Redonda, 11 de abril do 2018.

Rita de Cassia Oliveira de Andrade _
Secretária Municipal de Educação

TERMO DE APROVAÇÃO Nº 001/20188ME .

A Senhora Secretária Municipalde Educação, no uso de
suas atribuições legais e considerando o Artigo 24 V, da
Deliberação de nº 200. do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, aprova a Prestação de Contas da Subvenção Social,
relativa ao exercício de 2017, no valor de R$ 391.316,80
(trezentos e noventa e um mil, trezentos e dezesseis reais e
oitenta centavos), concedida a Entidade LAR ESPIRITAIRMÃ -.
ZILÁ, CNPJ nº 00.890.503l0001-80, localizada na Rua L, nº
76, Bairro Belmonte, Volta Redonda/RJ, de acordo com o que .
foi pactuado no Contrato nº 03812017, objeto do Processo
Administrativo nº01.940l2016. ' -

Volta Redonda, 11 de abril de 2018.

Rita de Cassia Oliveira de Andrade
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIAÍIVIUNIÇIPAL

ADE'FÁZENDA'J
EDITAL N.º 023112018

O Diretor do Departamento de Impostos imobiliários da'
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta '
Redonda no uso de suas atribuições legais eo que dispõe o
Artigo 37 da Constituição Federal eArtigo 13 da Lei Orgânica
Municipal, (az saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme
Decisão em Instância Única, loi deferido o pedido de devolução
de indébito, lhe cabendo a restituição R$ 1.155,36(mil cento e
cinquenta e cinco reais trinta e seis centavos), atualizados,
referente ao pagamento fora do prazo das cotas,'01 a 06 do
IPTU/2014. contabilizado em 2015, da inscrição municipal
2.076.0010.000-6 . Processo 3.833/18; Decisão 01 81201 8 em
noZoe de: Geraldo de Ávila, representado pelo inventariante Adilson
D' vila.

    

 

Volta Redonda, 12 de Abril de 2018.

Gabriela Borges P. Cerqueira ,

lNTERINA

EDITAL N.° 023212018
0 Diretor do Departamento de impostos imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipalde Volta


